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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

                                                Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF


                                       Assessoria Jurídica/PR-AJ
_________________________________________________________________________________


CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e a empresa ...
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-901, Brasília/DF, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, respondendo pela Presidência da CODEVASF, na forma prevista no artigo 22, V e parágrafo único, do Estatuto da CODEVASF, CLEMENTINO DE SOUZA COÊLHO, brasileiro, administrador, portador da Cédula de Identidade n° 684.910 SSP/PE e do CPF n° 065.913.295-87, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu diretor da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, em exercício, GUILHERME ALMEIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, Engenheiro Agrônomo, portador do RG: 978.874, SSP/PE e do CPF/MF: 110.870.994-04, residente e domiciliado nesta Capital, e a empresa ....................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na estabelecida no (endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ................, (nacionalidade), (estado civil) , Portador da Cédula de Identidade sob o nº 00000000000/SSP-..., e inscrito no CPF sob o nº 00000000000000, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ........ de .../.../2011, constante às fls. ...... do Processo nº 59500.002078/2011-31, sob as seguintes cláusulas e condições:
1. Cláusula Primeira - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de produção de camisetas, bonés e mochilas para utilização pelos técnicos e produtores apoiados pela Codevasf, distribuídos em 04 (quatro) itens, a saber:

	LOTE
	PRODUTOS
	QUANTIDADE
	TAMANHO

	01


	Camiseta em malha de algodão, fio 30, com manga e sem gola, cor branca, com quatro cores de impressão frente e costa.


	3.000
	P  - 500

M – 1.000

G – 1.000

GG – 500

	02
	Camiseta em malha Piquet, fio 30, com manga e com gola pólo, cor branca, bordado no bolso e manga, com quatro cores de impressão.
	400
	P – 50

M – 150

G – 150

GG – 50

	03
	Boné em tecido brim leve com regulagem em velcro, cor branca, com aba e botão azul, cabeça branca, frente branca, com quatro cores de impressão.
	3.000
	Único

	04
	Mochila (saco) em tecido oxford com cordinhas nas laterais, furo com ilhós metal, impressão em serigrafia quatro cores, medindo 42x33cm.
	3.000
	42x33cm


1.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, foi licitado na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, segundo disposições da Lei 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 e Lei Complementar nº123/2006.
2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

O objeto deste contrato será executado com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº ......../2011 e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ........;

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002078/2011-31.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira – PRAZO

O prazo de entrega do objeto desta contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do Art. 57, da Lei 8.666/93.

3.1 Os materiais deverão ser entregues na Sede da CODEVASF, localizado no SGAN Quadra 601 – Conjunto I  - Ed. Manoel Novaes – Brasília-DF.

4. Cláusula Quarta - VALOR

O valor do presente contrato é de R$ ........................................... (........................................................................), incluindo todas as despesas fiscais e administrativas, encargos sociais, impostos, taxas e emolumentos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente nos fornecimentos contratados.

5. Cláusula Quinta - RECURSOS

Os recursos orçamentários correrão à conta do Programa de Trabalho – Qualificação Social e Profissional – 0101 – Ação: 11333.0101.4786.0020/11333.0101.4786.0030 – Capacitação e Monitoramento da Juventude Rural – Projeto Amanhã – na Região Nordeste e Sudeste, PTRES nº 21274 e 21275, respectivamente; Promoção e Sustentabilidade de Espaços Sub-Regionais – PROMESO – 1025 – Ação: 22333.1025.4646.0001 – Organização Social e do Associativismo de Espaços Sub-Regionais-NA, PTRES nº 37967 – Ação: 22333.1025.6464.0001 – Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em Espaços Sub-Regionais-NA, PTRES nº 21287 e Desenvolvimento Sustentável da Aqüicultura, 1343 – Ação: 20602.1343.5352.0022/0029 – Implementação da criação intensiva de Peixes em Tanques-
Rede em Rios e em Grandes Reservatórios, PTRES nº 4120 e 21278, sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográfica, Nota de Empenho nº ......................, datada de ..........

6. Cláusula Sexta – – DO PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado quando da entrega total dos trabalhos, ou seja, 100% (cem por cento), mediante entrega dos documentos de cobrança (nota fiscal), devidamente atestada.

6.1 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93.
6.2 A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à Contratada para correções.

6.3 O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubra a aquisição dos serviços/fornecimentos objeto deste contrato.
6.4 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de Barras, um vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.
6.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

6.6 Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.
6.7 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.
6.8 Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

6.9 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega a CODEVASF dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

6.10 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
6.11 Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

6.12 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Os pagamentos somente serão efetivados caso a empresa contratada apresente situação regular. Não sendo devida qualquer atualização financeira quando o atraso de pagamento se der por irregularidade da CONTRATADA.

6.13 Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 6.1, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30
x (1+im2/100)dx2/30
x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

  i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

 d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária
6.14 Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

6.15 Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

6.16 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.

7. Cláusula Sétima – DA MULTA 
Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

7.1 Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

7.2 O atraso no fornecimento/serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação de multa conforme caput da cláusula.

7.3 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

7.3.1 A multa será descontada do faturamento, ou, quando for o caso, cobrada judicialmente;

7.3.2 Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da convocação;

7.3.3 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher a CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

7.4 A CONTRATADA terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede, que procederá ao seu exame.

7.5 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

7.6 Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

7.7 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

8. Cláusula Oitava - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CODEVASF, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 28, § único do Decreto 5.450/05, de 31/05/05, podendo a CODEVASF, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I) Advertência;

II) Multa;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  Codevasf, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CODEVASF pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.2 A sanção estabelecida no inciso IV do caput é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

9. Cláusula Nona – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS/SERVIÇOS
Os fornecimentos objeto do contrato, somente serão recebidos pela CODEVASF ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições estabelecidas no  Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas.

9.1 O recebimento dos serviços fornecimentos dar-se-á com a entrega dos mesmos, pela CONTRATADA, no local e prazo mencionados na cláusula Terceira. A fiscalização procederá à sua conferência confrontando-os com as especificações técnicas constantes do Edital, e atestará as Faturas/Notas Fiscais para fins de pagamento.

9.2 A fiscalização dos serviços/fornecimentos objeto do contrato será feita diretamente pela CODEVASF, através de servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando o fornecimento conforme o especificado, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.3 Havendo necessidade de substituição, verificada pela fiscalização, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA a providencie, arcando com todas as despesas necessárias, após o que, estando a fiscalização da CODEVASF de acordo, será emitido o Termo Circunstanciado, na forma do art. 73, I, “b”, c/c art. 69, da Lei 8.666/93.

9.4 A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

10. Cláusula Décima  - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL

A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causada a terceiros ou à CODEVASF, durante a execução do contrato.

11. Cláusula Décima Primeira – DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art, 78, incisos I a XVII da Lei nº 8.666, de 21.06.93, observadas as disposições dos art. 77, 79 e 80 da citada Lei.

12. Cláusula Décima Segunda – DA PUBLICAÇÃO

A CODEVASF providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil, do mês subseqüente ao de sua assinatura, nos termos do Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

13. Cláusula Décima Terceira – DO FORO

Fica eleito o Foto da cidade de Brasília, Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outros, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Brasília, DF

	
	


CLEMENTINO DE SOUZA COÊLHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura  

Respondendo pela Presidência da CODEVASF

GUILHERME ALMEIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Diretor da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, em exercício

P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

a) b)

Nome:





 Nome:




 

CPF nº
:



 CPF nº
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